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Oficio N'o .

LEI 1'$2 371/68

Súmula: Abre Crédito Especial·

A ClMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Faraná,
decteta e eu Hetto Fleck, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte /
Lei·=-

Art· 1Q Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado 9
pagar, mensalmente, ~S 50,00 de aluguel pela casa ocupada pelo Del~
gado de POlícia·'

Art· 22 Para ocorrer as despesas prevista no artigo a~
terior, fica aberto llm Crédito Especial de NCt$250,00·

Art· 3$2 Pera cobertura do presente Crédito utilizar-se-
á a maior arrecadação já efetuada"

Art· 4Q Esta Lei entrará em vigór na data de sua publi-
,..., ~, .caçao, revogadas as disposiçoes em contrario

Gabinete d6 Prefeito Municipal de Coronel Vivida, aos
26 de Dezembro de 1·968·

HETTO F EClt
Itrefeito·


